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TERMO DE CONVÊNIO DE ESTÁGIO Nº XX/2026
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX E A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, MANTENEDORA DO CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE CONSELHEIRO LAFAIETE, PARA A CONCESSÃO DE ESTÁGIO A ESTUDANTES, VISANDO A FORMAÇÃO PROFISSIONAL, NOS TERMOS DA LEI Nº 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008.

Pelo presente Convênio, de um lado, a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, ESTADO DE MINAS GERAIS, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, situada na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro XXXXX, na cidade de XXXXXXXXX/MG, CEP XX.XXX-XXX, de agora em diante denominado CONCEDENTE, neste ato representado por seu sócio proprietário, Senhor XXXXXXXXXXXXXXXX, e de outro lado, a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE - FECON, Instituição Privada de Ensino Superior, inscrita no CNPJ sob o n° 19.722.313/0001-81, com sede na Rua Lopes Franco, n° 1.001, Blocos A, B, C e D, Bairro Carijós, CEP 36.406-119, Conselheiro Lafaiete/MG neste ato devidamente representada por seu Presidente, Prof. Hermann José Junqueira, brasileiro, casado, professor, inscrito no CPF/MF sob o n° 480.200.446-04 e RG –M-2.670.491, MANTENEDORA DO CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE CONSELHEIRO LAFAIETE, inscrito no CNPJ sob o n° 19.722.313/0003-43, com sede na Rua Lopes Franco, nº 1001, bairro Carijós, na cidade de Conselheiro Lafaite/MG, CEP 36.406.119, telefones de contato (31) 3761-2223, adiante denominada  INTERVENIENTE / INSTITUIÇÃO DE ENSINO, neste ato representado pela Diretora-Geral da FECON, a Sra. Liliam Aparecida Caldeira de Oliveira, portador da Carteira de Identidade nº MG 10.253.891 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o n° 040.391.766-26, em conformidade com a Lei nº 11.788/08, resoluções e normas internas das partes envolvidas, firmam o presente convênio mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O presente convênio tem por objeto a oferta de estágio (obrigatório e não obrigatório) e a regularização das condições de sua realização para os educandos da INTERVENIENTE, nas dependências do CONCEDENTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CARACTERIZAÇÃO DO ESTÁGIO
2.1- O presente convênio estabelece a cooperação recíproca entre os partícipes, visando o desenvolvimento de atividades conjuntas capazes de propiciar a plena operacionalização da legislação específica em vigor, relacionada ao estágio de estudantes, de interesse curricular (obrigatório ou não obrigatório), entendido o estágio como uma estratégia de profissionalização que complementa o processo ensino-aprendizagem, o qual abarca atividades que visam o aprendizado de competências próprias da atividade profissional e a contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do aluno para a vida cidadã e para o trabalho. 
2.2 - O estágio de que trata esta cláusula representa a oportunidade que o CONCEDENTE oferece ao estudante da INTERVENIENTE, para, em suas dependências, receber um treinamento prático, na linha de sua formação profissional, em situações reais de trabalho, propiciando ao estagiário a complementação profissional, social e cultural, sempre em conformidade com os currículos, programas e calendários escolares devidamente acompanhados pela Coordenação de Estágio da INTERVENIENTE. 

2.3 - A oportunidade concedida se traduz pelo conjunto de fatores que, durante o período de realização do estágio, são colocados à disposição do estudante-estagiário, sob a forma não só de tempo e espaço físico-operacional, mas também de recursos humanos, técnicos e instrumentais. 

2.4 - Estágio não obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional acrescido à carga horária regular e obrigatória.

2.5 - Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto pedagógico do curso, cuja carga horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma.

2.6. Os estudantes serão selecionados e indicados pela INTERVENIENTE e/ou pelo CONCEDENTE, observando-se as áreas de interesse do CONCEDENTE, para se dedicarem, necessariamente, às atividades relacionadas com a formação acadêmica dos estagiários em seus respectivos cursos, ainda que de forma interdisciplinar. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JORNADA DO ESTÁGIO

3.1- A jornada de atividades dos estagiários será estabelecida pelos CONVENENTES, sem prejuízo das atividades escolares, não podendo ultrapassar o limite estabelecido na Lei nº 11.788/2008, e devendo ser reduzida à metade, durante os períodos de avaliação ou verificações de aprendizagem, cuja indicação das datas será fornecida pela INTERVENIENTE. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  E DAS CONDIÇÕES DO ESTÁGIO

4.1- A duração do estágio será estabelecida pela INTERVENIENTE, limitada a permanência na parte CONCEDENTE, por, no máximo, 2 (dois) anos, exceto para estudantes portadores de deficiência. 

4.2- Os estagiários somente poderão iniciar as atividades de estágio junto ao CONCEDENTE quando toda a documentação estiver regularizada, sendo que os estágios iniciados sem a assinatura dos representantes da INTERVENIENTE não serão reconhecidos.
4.3- O CONCEDENTE poderá solicitar o desligamento e/ou a substituição do estagiário nas hipóteses previstas na legislação vigente.
4.4- Concluído o curso, não poderá subsistir o estágio, sob qualquer pretexto. 

4.5- Os CONVENENTES praticarão, por intermédio de seus representantes ou pessoas regularmente indicadas, todos os atos que se tornarem necessários à efetiva execução das presentes disposições. 

4.6- As atividades que serão realizadas pelo (a) acadêmico(a)/estagiário (a) deverão observar as seguintes condições: 

4.6.1- as atividades a serem desenvolvidas deverão ser compatíveis com a estrutura curricular e com o projeto político pedagógico do curso em que ele (a) está matriculado; 
4.6.2- as atividades principais poderão ser ampliadas, reduzidas, alteradas ou substituídas somente com prévia e expressa anuência do estagiário e da INTERVENIENTE, devendo ser realizadas sempre dentro do contexto básico da profissão e do projeto pedagógico do curso.

CLÁUSULA QUINTA - DO VÍNCULO

5.1 - O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, conforme determina o art. 3º da Lei nº 11.788/2008, e dar-se-á mediante Termo de Compromisso celebrado entre o  estudante e o CONCEDENTE, com a interveniência da INTERVENIENTE, sendo que o descumprimento de qualquer das obrigações contidas no Termo de Compromisso caracteriza vínculo de emprego do educando com o CONCEDENTE para todos os fins da legislação trabalhista e previdenciária, conforme art. 3º, § 2º, da Lei nº 11.788/2008.

CLÁUSULA SEXTA - DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO
6.1 - O estagiário se obriga, mediante assinatura do Termo de Compromisso, a cumprir as condições estabelecidas para o estágio, bem assim as normas de trabalho pertinentes aos empregados do CONCEDENTE, especialmente, as que resguardem a manutenção de sigilo e a veiculação de informações a que tiver acesso, em decorrência do estágio. 

6.2 - O Termo de Compromisso de Estágio será emitido pelo CONCEDENTE em 03 (três) vias e enviado à Coordenadoria de Estágios para providências de registro e assinaturas. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES
7.1. Caberá à INTERVENIENTE: 

7.1.1- fornecer a documentação necessária à concessão do estágio;
7.1.2- celebrar Termo de Compromisso com o educando ou com seu representante ou assistente legal, quando ele for, absoluta ou relativamente, incapaz, e com o CONCEDENTE, contendo um plano de atividades e indicando as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação escolar do estudante e ao horário e calendário escolar; 

7.1.3- avaliar as instalações do CONCEDENTE do estágio e sua adequação à formação cultural e profissional do educando;

7.1.4- indicar professor orientador da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário;

7.1.5- exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de relatório das atividades e/ou fichas de avaliação, e responsabilizar-se pelo recebimento, avaliação e arquivamento deste (s);

7.1.6- zelar pelo cumprimento do Termo de Compromisso, reorientando o estagiário para outro local em caso de descumprimento de suas normas; 
7.1.7- comunicar ao CONCEDENTE do estágio, no início do período letivo, as datas de realização de avaliações escolares ou acadêmicas;
7.1.8- estabelecer normas, como procedimento didático-pedagógico, para cumprimento do estágio; 
7.1.9- fornecer ao CONCEDENTE as orientações e as formalidades exigidas pelas normas regulamentadoras dos estágios;

7.1.10- efetuar a contratação de seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário, para a cobertura de qualquer acidente que possa lhe ocorrer durante a realização do estágio, cuja apólice seja compatível com os valores de mercado, de acordo com inciso IV c/c o parágrafo único do art. 9º da Lei nº 11.788/2008.
7.2. Caberá ao CONCEDENTE: 
7.2.1- celebrar Termo de Compromisso com a INTERVENIENTE e o educando, zelando por seu cumprimento;

7.2.2- ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de aprendizagem social, profissional e cultural, bem como permitir à INTERVENIENTE acesso a estas instalações, sempre que solicitado;

7.2.3- apresentar ao estagiário o local de estágio, equipe, normas de funcionamento, objetivos, políticas e filosofias internas, visando sua integração com os agentes públicos do CONCEDENTE;
7.2.4- indicar funcionário de seu quadro de pessoal ou outro equivalente, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar, supervisionar e avaliar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;

7.2.5- conceder ao estagiário o pagamento de bolsa, ou outra forma de contraprestação que venha a ser acordada, bem como o auxílio-transporte, devendo ser observado que, em se tratando de estágio obrigatório, a concessão desses benefícios é facultativa;

7.2.6- observar a legislação relacionada à saúde e segurança no trabalho;

7.2.7- assegurar ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a um ano, período de recesso de 30 (trinta) dias ou proporcional nos casos de estágio inferior a um ano, preferencialmente durante suas férias escolares, com a observância de que, quando o estagiário receber bolsa ou outra forma de contraprestação, o recesso deverá ser remunerado;

7.2.8- manter, à disposição da fiscalização, documentos que comprovem a relação de estágio;

7.2.9- por ocasião do desligamento do estagiário ou quando solicitado pela INTERVENIENTE, entregar termo de realização do estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos do estágio e da avaliação de desempenho, obedecendo a periodicidade fixada no Termo de Compromisso, que não poderá ultrapassar, em nenhuma hipótese, 6 (seis) meses; 
7.2.10 – contratar, em favor do estagiário, seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com valores de mercado, nos termos do inciso IV do art. 9º da Lei nº 11.788/2008, com observância do parágrafo único do art. 9º da Lei nº 11.788/2008;

7.2.11- proporcionar ao estagiário condições adequadas à execução do estágio, atribuindo-lhe tarefas compatíveis com a natureza de seu curso, de acordo com as atividades previstas no plano de estágio, e estipulando jornada de estágio compatível com o horário escolar e com o horário de funcionamento do CONCEDENTE;

7.2.12- celebrar com o estudante o respectivo Termo de Compromisso de Estágio, com a anuência da INTERVENIENTE; 
7.2.13- comunicar, oficialmente, todo tipo de informações sobre o desenvolvimento do estágio e da atividade do estagiário que venham a ser solicitadas pela INTERVENIENTE; 
7.2.14- informar à INTERVENIENTE, em caso de interrupção ou de problemas na realização do estágio, bem como nos casos em que o aluno - por motivos de natureza técnica, administrativa ou disciplinar - não for considerado apto a continuar as atividades de estágio.
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DO CONVÊNIO

8.1- O presente convênio vigerá por 60 (sessenta) meses, contados da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA NONA - DA MODIFICAÇÃO E DA RESCISÃO DO CONVÊNIO 
9.1- O presente instrumento, com exceção de seu objeto, poderá, mediante concordância plena dos partícipes, ser modificado, em qualquer época, por meio de Termos Aditivos. 
9.2- O presente convênio poderá ser rescindido, desde que qualquer das partes convenentes notifique à outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem prejuízo para as atividades de estágio vigentes e autorizadas, ou de imediato, na hipótese de descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento, sem que daí decorra qualquer penalidade, multa ou encargo.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO

10.1- O CONCEDENTE providenciará a publicação do extrato deste convênio na forma da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1- Para a execução das atividades previstas neste convênio, os CONVENENTES administrarão os recursos humanos, materiais e financeiros, considerados indispensáveis à vista dos respectivos trabalhos, sob sua respectiva responsabilidade e gerenciamento. 

11.2- Deverá, cada um dos CONVENENTES, assegurar-se de que os recursos humanos designados para trabalhar nas atividades concernentes ao presente convênio conheçam e aceitem todas as obrigações aqui estabelecidas, bem como as que venham a ser criadas por meio de termos aditivos ou planos de trabalho. 

11.3- Os CONVENENTES terão que cumprir rigorosamente com seus deveres de observância de sigilo e ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições firmadas, comprometendo-se ainda a manter o caráter sigiloso das informações às quais poderá ter acesso em função deste contrato, tomando todas as medidas cabíveis para que tais informações somente sejam divulgadas no âmbito da execução dos serviços, sob pena de responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1- Os convenentes, elegem o foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas Gerais, renunciando a qualquer outro, para dirimir qualquer pendência que não puder ser solucionada por via amigável. 

E por estarem justos e acordados, os convenentes assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo indicadas a tudo presente.

Conselheiro Lafaiete/MG, XX de XXXXXX de 2026.
	_____________________________________
UNIDADE CONCEDENTE
Nome do Sócio Proprietário
Sócio Proprietário
CONCEDENTE
	_______________________________ 
CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE CONSELHEIRO LAFAIETE

  Liliam Aparecida Caldeira de Oliveira
Diretora-Geral da FECON
INTERVENIENTE


____________________________________________
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE

Hermann José Junqueira

Presidente da Fundação

TESTEMUNHAS:
	_____________________________

NOME:

RG:
	_________________________________

NOME:

RG:


	XXXXXXXXXXXXXXX

              Sócio Proprietário da XXXXXXXXXXXXXXXXXX
	Prof. Hermann José Junqueira
Presidente da Fundação Educacional de Conselheiro Lafaiete

	Liliam Aparecida C. de Oliveira 
Diretora-Geral da Fundação Educacional de Conselheiro Lafaiete
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